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10.8 — Excepcionalmente, e, designadamente quando o número de 
candidatos seja de tal modo elevado (igual ou superior a 100), tornando-
-se impraticável a utilização dos métodos de selecção acima referidos, 
utilizar -se -á a faculdade conferida nos termos das alíneas a), b) e c) 
do n.º 1 do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, de 
conformidade com o despacho do Sr. Presidente da Câmara, datado de 
21 de Abril de 2009.

11 — É excluído do procedimento o candidato que obtiver uma va-
loração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou fase seguintes, nos termos do n.º 13, do artigo 18.º, 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

13 — Quota de emprego para pessoas com deficiência: nos termos 
do n.º 3, do artigo 3.º, do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
os candidatos com deficiência, cujo grau de incapacidade for igual ou 
superior a 60 %, têm preferência em igualdade de classificação, uma vez 
que o presente concurso é aberto apenas para um posto de trabalho.

13.1 — Os candidatos com deficiência, devem declarar no requeri-
mento de admissão a concurso, sob compromisso de honra, o respectivo 
grau de incapacidade e tipo de deficiência, sendo dispensada dessa forma 
a apresentação imediata de documento comprovativo. Devem ainda 
mencionar no próprio requerimento, todos os elementos necessários 
ao cumprimento do disposto no artigo 7.º, do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro.

14 — A ordenação final dos candidatos é unitária, ainda que lhe 
tenham sido aplicados métodos de selecção diferentes e expressa numa 
escala de 0 a 20 valores, efectuando -se o recrutamento pela ordem de-
crescente de ordenação final dos candidatos: 1.º candidatos colocados 
em situação de mobilidade especial; 2.º demais candidatos que detenham 
relação jurídica de emprego público (RJEP) por tempo indeterminado, 
3.º candidatos condicionais.

15 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é pu-
blicada na 2.ª Série do Diário da República, afixada em local visível e 
público das instalações da Câmara Municipal da Batalha e disponibili-
zada na página electrónica, nos termos do n.º 6, artigo 36.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

15.1 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os 
critérios de preferência a adoptar são os previstos no artigo 35.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

15.2 — Exclusão e notificação dos candidatos: de acordo com o 
preceituado no n.º 1, do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão noti-
ficados por uma das formas previstas nas al. A), b), c) ou d), do n.º 3,do 
artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 Janeiro, para realização 
da audiência aos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo. Os candidatos admitidos serão convocados, através de 
notificação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos do artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
al. A), b), c) ou d), do n.º 3, do artigo 30.º, da mesma Portaria. A publi-
citação dos resultados obtidos em cada método de selecção intercalar é 
efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local 
visível e público das instalações da Câmara Municipal da Batalha e 
disponibilizada na sua página electrónica. Os candidatos aprovados 
em cada método são convocados para a realização do método seguinte 
através de notificação, por uma das formas previstas nas al. A), b), c) 
ou d), do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria supra citada.

16 — Período experimental para assistente operacional — nos termos 
da al. A), n.º 1, do artigo 76.º, do Regime, da Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro (CTFP), o período experimental terá a duração de 90 dias.

17 — O posicionamento remuneratório é objecto de negociação nos 
termos do artigo 55.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e terá 
lugar após o termo do procedimento concursal, tendo em conta o ar-
tigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado in-
tegralmente na Bolsa de Emprego Público www.bep.gov.pt), no 1.º dia 
útil seguinte à presente publicação, por extracto e a partir da data de 
publicação no Diário da República na página electrónica da Câmara 
Municipal da Batalha, no seguinte endereço: www.cm -batalha.pt, e no 
prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

Em cumprimento da al. H) do artigo 9.º da Constituição, a Adminis-
tração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma politica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

12 de Maio de 2009. — O Presidente da Câmara, António José Mar-
tins de Sousa Lucas.

301792899 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BOTICAS

Aviso n.º 10056/2009

Renovação de Contrato

Torna-se público que através do meu despacho foi renovado, nos 
termos do n.º 2, do artigo 14.º, da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, 
o contrato de trabalho a termo resolutivo certo celebrado com Maria 
de Jesus Pereira Martins Fernandes, Auxiliar de Acção Educativa, com 
efeitos a 1 de Março de 2009 e pelo período de dois anos. (Isento de 
Visto do Tribunal de Contas).

6 de Maio de 2009. — O Presidente da Câmara, Fernando Campos.
301761875 

 Aviso n.º 10057/2009
Nos termos do disposto o artigo 50.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de Fevereiro, torna -se público que, por meu despacho datado de 
27 Abril de 2009, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, 
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Re-
pública, procedimento concursal comum, para contratação de dois 
técnicos superiores, caracterizados no mapa de pessoal da Câmara 
Municipal de Boticas, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas, a termo resolutivo certo, ao abrigo do disposto 
na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, sendo dispensados os pro-
cedimentos a que alude o n.º 1, do artigo 4.º da Portaria 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, face ao entendimento divulgado sobre a maté-
ria pela Direcção -Geral da Administração e do Emprego Público 
(DGAEP).

O procedimento concursal destina -se ao desenvolvimento de pro-
jectos não inseridos nas actividades normais de serviço, ao abrigo do 
disposto na alínea i), do n.º 1, do artigo 93.º, da Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro, no âmbito do POR Norte — Eixo IV — Qualificação 
do Sistema Urbano, Política das Cidades — Parcerias para a Regene-
ração Urbana.

Concurso A — Técnico Superior de Engenharia do Ambiente;
Concurso B — Técnico Superior de Engenharia Civil.

1 — Prazo de validade — O procedimento concursal é valido para o 
recrutamento dos postos de trabalhos a ocupar e para efeitos do previsto 
no n.º 2, do artigo 40.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — Duração dos contratos — os contratos terão a duração de três 
anos, podendo ser renovados.

3 — Local de trabalho — Área do Município de Boticas.
4 — Caracterização dos postos de Trabalho — conforme o fixado no 

anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Janeiro e ainda no âmbito do POR 
Norte — Eixo IV e designadamente o seguinte:

Concurso A — Responsável pela monitorização entre as diferentes 
componentes, garantindo o desenvolvimento e acompanhamento das 
acções e projectos.

Desenvolver um trabalho operativo e de acção directa sobre o 
terreno, avaliando as situações e propondo actuações aos diversos 
níveis.

Concurso B — Responsável pela monitorização entre as diferentes 
componentes, garantindo o desenvolvimento e acompanhamento das 
acções e projectos das obras municipais e particulares.

Prestar apoio técnico necessário aos cidadãos, nos processos de re-
abilitação de edifícios.

Elaboração de estudo e projectos, acompanhamento das obras e apoio 
aos privados nos processos de recuperação de imóveis.

5 — Posição remuneratória — Por negociação, de acordo com o 
artigo 55.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e ainda conforme a 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro e o Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho.

6 — Requisitos gerais de admissão — (artigo 8.º da LVCR):
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
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7 — Requisitos de vínculo:
7.1 — 1.ª fase (artigo 6.º, n.º 5 e n.º 1, do artigo 52.º da LVCR), 

inicia -se sempre de entre trabalhadores com vinculo de emprego pú-
blico que:

7.1.1 — Não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de relações 
jurídicas de emprego público por tempo indeterminado; ou

7.1.2 — Se encontrem colocados em situação de Mobilidade Es-
pecial.

7.2 — 2.ª fase (artigo 6.º, n.º 6 e alínea d), do n.º 1, do artigo 52.º, 
da (LVCR).

Em caso de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho com 
vínculo de emprego público, nos termos do ponto 7.1 pode, em fase 
subsequente, proceder -se ao recrutamento a partir de trabalhadores do 
Município de Boticas, ou de qualquer órgão ou serviço, que se encontrem 
em qualquer das seguintes situações:

7.2.1 — Com relação jurídica de emprego público a exercer cargos 
em comissão de serviço;

7.2.2 — Com relação Jurídica de emprego público por tempo deter-
minado ou determinável;

7.2.3 — Ou sem relação jurídica de emprego público.
8 — Tendo em conta os princípios de racionalização, eficiência e 

economia de custos que devem presidir à actividade municipal, a urgên-
cia da contratação e a área técnica específica objecto do recrutamento, 
conforme despacho de 27 de Abril, foi autorizado que o presente pro-
cedimento concursal seja único, sem prejuízo de serem observadas 
as injunções decorrentes do disposto nos n.º s 3 a 7, do artigo 6.º, da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, bem como do cumprimento do 
preceituado no artigo 54.º, da mesma Lei.

9 — Nível habilitacional:
Concurso A — Licenciatura em Engenharia do Ambiente;
Concurso B — Licenciatura em Engenharia Civil.

9.1 — Não havendo possibilidade de substituição do nível habilitacio-
nal por formação ou experiência profissional, grau de complexidade 3.

10 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira e categoria de técnico superior em 
regime de emprego público por tempo indeterminado, e não se encon-
trando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de 
pessoal do Município, idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação 
de se publicita o presente procedimento.

11 — Formalização das candidaturas — As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento disponível em www.cm -boticas.
pt e dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Boticas, acom-
panhado dos elementos constantes nos artigos 27.º e 28.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, podendo ser entregue pessoalmente, 
enviado pelo correio sob registo e com aviso de recepção ou por correio 
electrónico para secpessoal@cm -boticas.pt, até ao termo do prazo fixado 
para a sua entrega.

12 — Nos termos do n.º 9, do artigo 28.º, da Portaria a não apresen-
tação dos documentos exigidos, determinará a exclusão dos candidatos 
do procedimento.

13 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a apre-
sentação de documentos comprovativos das declarações que efectuou 
sob compromisso de honra e das informações que considere relevantes 
para o procedimento.

14 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

15 — Nos termos da alínea t),do n.º 3, do artigo 9.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método.

16 — Métodos de selecção — De acordo com o n.º 1, do artigo 6.º, da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 27 de Janeiro, conjugado com o artigo 53.º, 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, os métodos de selecção a 
utilizar são constituídos por Avaliação Curricular (AC) e Entrevista de 
Avaliação de Competências (EAC), todos valorados de 0 a 20 valores, 
e com as seguintes ponderações:

Avaliação Curricular (AC) — Ponderação de 45 %;
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — Ponderação de 55 %;

16.1 — Avaliação Curricular — visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

Na avaliação curricular são considerados e ponderados os elementos 
de maior relevância para os postos a ocupar, entre os quais:

a) Habilitação académica ou nível de qualificação, certificado pelas 
entidades competentes;

b) Formação profissional, considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício das funções;

c) A experiência profissional com a incidência sobre a execução de 
actividades inerentes aos postos de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas;

d) Avaliação de desempenho relativa ao último período, não superior a 
3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência 
ou actividades idênticas às dos postos de trabalho a ocupar.

Este factor será pontuado de 0 a 20 valores seguindo a aplicação da 
seguinte fórmula:

AC = HL × 30  % + FP × 30  % + EP × 40  %

Se os candidatos já desempenharam estas funções:
AC = HL × 25  % + FP × 25  % + EP × 40  % + AD × 10  %

em que:
AC = Avaliação Curricular;
HL = Habilitações Académicas;
FP = Formação Profissional;
EP = Experiência Profissional;
AD = Avaliação de Desempenho.

Os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores, na 
avaliação curricular, consideram -se excluídos, não lhes sendo aplicado 
o método seguinte.

16.2 — Entrevista de Avaliação de Competências — visa obter, atra-
vés de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências consi-
deradas essenciais para o exercício da função. Será pontuada de 0 a 
20 valores.

17 — Valoração final — Resulta da seguinte expressão:
VF = AC × 45  % + EAC × 55  %

em que:
VF = Valorização Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.

18 — Em situação de igualdade de valoração, aplica -se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

19 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de selecção equivale à desistência do concurso.

20 — Composição e identificação do Júri:
Presidente — Fernando Eirão Queiroga, Vereador.
Vogais efectivos:
António João de Carvalho Teixeira, Director de Departamento;
Óscar Alexandre Gonzalez Santos Lucas, Chefe de Divisão

Vogais suplentes:
Jorge Manuel Ferreira dos Santos, Chefe de Divisão.
Emília Maria de Azevedo Moreira, Chefe de Divisão.

O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 
pelo 1.º vogal efectivo.

21 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

22 — De acordo com o preceituado no n.º 1, do artigo 30.º, os can-
didatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d), do n.º 3, do artigo 30.º da Portaria, para a reali-
zação da audiência dos interessados, nos termos do Código do Proce-
dimento Administrativo.

23 — Os candidatos admitidos serão convocados através de notifica-
ção do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção nos 
termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas no n.º 3, 
do artigo 30.º da referida Portaria.

24 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publici-
tada no site do Município (www.cm -boticas.pt), bem como remetida por 
correio electrónico ou ofício registado, em data oportuna, após aplicação 
dos métodos de selecção.

25 — Nos termos do n.º 3, do artigo 3.º, do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igual-
dade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, sob 
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compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de selecção.

26 — “Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º, da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

7 de Maio de 2009. — O Presidente da Câmara, Fernando Campos.
301791375 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA

Aviso n.º 10058/2009

Regresso da situação de licença
sem vencimento de longa duração

Para os devidos efeitos torna -se público que, por meu despacho de 
30/03/2009, foi autorizado o regresso ao serviço do trabalhador José 
Gonçalves Oliveira, que se encontrava de licença sem vencimento de 
longa duração, cumpridas que foram as formalidades constantes do 
artigo 82.º do Decreto -lei 100/99, de 31/03 conjugado com artigo 235.º 
da Lei 59/2008, de 11/09.

15 de Maio de 2009. — O Presidente da Câmara, Francisco Soares 
Mesquita Machado.

301800316 

 Aviso n.º 10059/2009
Nos termos do prescrito no artigo 37.º da Lei 12 -A/2008, de 27/02, 

torna -se público que:
Carlos Henrique Amaral Silva — nomeado definitivamente, por des-

pacho de 28/04/2008, para a categoria de assessor principal da carreira 
de engenheiro civil, a partir de 08/03/2005, por aplicação do artigo30.º 
da Lei n.º 02/04, de 15/04, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30/08, aplicada à administração local pelo Decreto -Lei n.º 93/04, de 
20/04, ficando posicionado no escalão 1.

Paulo Jorge Sampaio Ferreirinha Antunes — nomeado definitiva-
mente, por despacho de 28/04/2008, para a categoria de técnico superior 
principal da carreira de serviços administrativos, a partir de 09/12/2005, 
por aplicação do artigo30.º da Lei n.º 02/04, de 15/04, alterada e republi-
cada pela Lei n.º 51/2005, de 30/08, aplicada à administração local pelo 
Decreto -Lei n.º 93/04, de 20/04, ficando posicionado no escalão 1.

15 de Maio de 2009. — O Presidente da Câmara, Francisco Soares 
Mesquita Machado.

301800016 

 CÂMARA MUNICIPAL DA COVILHÃ

Aviso n.º 10060/2009
Para os devidos efeitos, torna -se publico que, por meu despacho de 30 

de Abril de 2009, e na sequência de procedimento interno de selecção para 
mudança de nível, nos termos do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, 
de 26 de Março, os técnicos de informática de Grau 1 Nível 1, Ana Isabel 
Pinto dos Santos; José Manuel Martins Duarte e Francisco Paulo da Cruz 
Fonseca, ficam posicionados no Grau 1 Nível 2 (escalão 1 índice 370), 
produzindo efeitos a partir de 1 de Maio de 2009.

13 de Maio de 2009. — O Vereador Responsável pela Gestão Pessoal, 
Luís Manuel Fino Gil Barreiros.

301792282 

 Edital n.º 528/2009
João Manuel Proença Esgalhado, Vice -presidente da Câmara Muni-

cipal da Covilhã.
Torna público, nos termos e para efeitos do disposto no artigo 14.º 

do Dec. Lei n.º 376/84, de 30 de Novembro, que se encontra a decorrer 
neste Município, procedimento de alteração/ampliação de um paiol per-
manente no couto mineiro da Panasqueira, sito em Rebordões — Barroca 
Grande, freguesia de Aldeia de São Francisco de Assis, requerido por 
Beralt Tin And Wolfram (Portugal) SA, a que corresponde o processo 
de obras n.º 250/08.

Em conformidade com o n.º 2 do mencionado preceito legal, convidam-
-se todos os interessados para, querendo, e dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital, deduzirem 
reclamação quanto à salvaguarda da saúde pública, segurança individual 
e da propriedade, e interesse público ou incomodidade resultante da 
vizinhança do estabelecimento.

O processo está disponível para consulta na Divisão de Urbanismo 
e Habitação da Câmara Municipal da Covilhã, na Rua Combatentes 
da Grande Guerra, n.º 60, em Covilhã, durante o horário normal de 
expediente (de 2.ª a 5.ª feira das 9,00 às 16,30 horas e à 6.ª feira das 
9,00 às 11,30 horas).

As reclamações deverão ser apresentadas por escrito, devidamente 
fundamentadas, em requerimento dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal da Covilhã.

Para constar e devidos efeitos se publica este Edital e outros de igual 
teor que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

27 de Abril de 2009. — O Vice -Presidente da Câmara, João Manuel 
Proença Esgalhado.

301783729 

 Edital n.º 529/2009
João Manuel Proença Esgalhado, Vice -presidente da Câmara Muni-

cipal da Covilhã.
Torna público, nos termos e para efeitos do disposto no artigo 14.º do 

Dec. Lei n.º 376/84, de 30 de Novembro, que se encontra a decorrer neste 
Município, procedimento de alteração de um paiolim no couto mineiro 
da Panasqueira, sito em Rebordões — Barroca Grande, freguesia de 
Aldeia de São Francisco de Assis, requerido por Beralt Tin And Wolfram 
(Portugal) SA, a que corresponde o processo de obras n.º 251/08.

Em conformidade com o n.º 2 do mencionado preceito legal, convidam-
-se todos os interessados para, querendo, e dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital, deduzirem 
reclamação quanto à salvaguarda da saúde pública, segurança individual 
e da propriedade, e interesse público ou incomodidade resultante da 
vizinhança do estabelecimento.

O processo está disponível para consulta na Divisão de Urbanismo 
e Habitação da Câmara Municipal da Covilhã, na Rua Combatentes 
da Grande Guerra, n.º 60, em Covilhã, durante o horário normal de 
expediente (de 2.ª a 5.ª feira das 9,00 às 16,30 horas e à 6.ª feira das 
9,00 às 11,30 horas).

As reclamações deverão ser apresentadas por escrito, devidamente 
fundamentadas, em requerimento dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal da Covilhã.

Para constar e devidos efeitos se publica este Edital e outros de igual 
teor que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

27 de Abril de 2009. — O Vice -Presidente da Câmara, João Manuel 
Proença Esgalhado.

301783907 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIRA DO ZÊZERE

Declaração de rectificação n.º 1336/2009
Para os devidos efeitos rectifica -se o aviso publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 68, de 7 de Abril de 2009. Assim onde se lê 
“Filipe António de Matos Lopes”, deve ler -se “Filipe António de Matos 
Lopes Carraço”.

6 de Maio de 2009. — O Presidente da Câmara, Luís Ribeiro Pereira.
301759778 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FREIXO DE ESPADA À CINTA

Aviso n.º 10061/2009
José Manuel Caldeira Santos, presidente da Câmara Municipal de 

Freixo de Espada à Cinta, faz público no uso da competência que lhe é 
conferida pela alínea a) do n.º 7 do artigo 64 da Lei n.º 169/99 de 18 de 
Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/02 de 11 de Janeiro, e 
em cumprimento do disposto no artigo 118 do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91 de 15 de Novem-
bro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96 de 31 de Janeiro, que a Câmara 
Municipal em sua reunião ordinária realizada no dia vinte de Abril de 
2009, deliberou submeter a apreciação para recolha de sugestões a pro-
posta de regulamento denominado “Regulamento da Feira Municipal 
de Freixo de Espada à Cinta”, através de Edital a publicar na 2.ª série 
do Diário da República.




